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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0001/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.623.513/0001-11, com sede na Av. Ayrton Senna, Centro, CEP 78.528-00, em Novo 

Mundo/MT, através do Agente de Contratação designada por portaria especifica, torna público para 

conhecimentos de interessados que realizará a Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, POR 

MENOR PREÇO GLOBAL, na forma ELETRÔNICA, COM TRATAMENTO FAVORECIDO E DIFERENCIADO 

A MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da Lei nº 14.133, 

Decreto Municipal 86/2023 de 06 de dezembro de 2023, Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes, incluindo os anexos listados 

na Seção 18, encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; 

www.bll.org.br e www.novomundo.mt.gov.br.  

 

 A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, conforme 

abaixo:  

 

Recebimento das Propostas: A partir do dia 24/02/2026  

Do encerramento das Propostas: Dia 10/03/2026 às 08h. (Horário de Brasília - DF) Abertura para 

Análise da Propostas: Dia 11/03/2026 às 08:30h. (Horário de Brasília - DF) Início da Sessão de 

Disputa: Dia 12/03/2026 às 09h. (Horário Brasília-DF).  

 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

Modo de Disputa: ABERTO  

 

 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante 

comunicação do Agente de Contratação aos licitantes.  

 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
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1. DO OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de Novo Mundo/MT, 

localizada na Av. Ayrton Senna, 78, Quadra 36, Lote 01 - Setor III, Novo Mundo/MT, com as seguintes 

características: 

 

1.1. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA 

Ampliação: 91,04 m² com construção de:  

 

 • Cozinha; 

 • Despensa;  

 • Lavanderia;  

 • Área de convívio;  

 • Calçamento de espaço de acesso externa. 

 

Reforma: 608,39 m² incluindo:  

 

  • Troca de pisos em auditório, plenário, hall e circulação; 

  • Reforma de sanitários (masculino e feminino) com substituição de revestimentos; 

  • Execução de bancada de pia, instalação de chuveiro e box; 

  • Criação de sala de som; 

  • Fechamento de vidro no saguão dos fundos; 

  • Calçamento externo, reboco de muros com aplicação de textura e pintura; 

  • Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; 

  • Serviços complementares; 

 • Limpeza de obra. 

 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As obras serão executadas em conformidade com:  

 

• Normas Brasileiras da ABNT; 

• Posturas federais, estaduais e municipais; 

• Legislação ambiental aplicável; 

• Normas de segurança do trabalho. 

 

1.3.  DA CONFORMIDADE COM PROJETO 

 

O objeto deverá ser executado de acordo com:  

 

• Projeto Básico; 

• Projeto Executivo; 

• Memorial Descritivo; 

• Planilha Orçamentária; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Demais documentos técnicos anexados. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas decorrentes da execução dos serviços, objetos desta Licitação ocorrerão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

Reduzido Órgão Unidade Função Subfunção Programa 
Projeto / 

Atividade 
Elemento 

735 01 001 01 031 0001 1002 4.4.90.51 

 

Fonte de recurso: 1500000000 – Recursos não Vinculados de Impostos.                    

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participar desta Concorrência empresas interessadas que atenderem a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus Anexos e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, 

desde que previamente credenciada no sistema eletrônico (www.bll.org.br). 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

2.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5. Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim 

definidas no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes apresentarão Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das 

propostas deste edital. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

http://www.bll.org.br/
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2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO    

 

3.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

3.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

3.2  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de correspondência 

eletrônica, no endereço do site www.bll.org.br; e-mail compras@novomundo.mt.leg.br 

 

3.3  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

 

3.4  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

3.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da Sessão Pública via internet; 

 

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

http://www.bll.org.br/


Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.623.513/0001-11 

Avenida Ayrton Senna, 78 – Centro – CEP: 78.528-000 

 Novo Mundo/MT - Fone: (66) 3539-6190 

https://www.novomundo.mt.leg.br 

AV. Ayrton Senna, nº 78, Novo Mundo – MT – CEP: 78528-000 
Fone/Fax: (66) 3539-6190 / E-mail: legislativonovomundo@hotmail.com 

 

4.3  A participação da licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente através do Sistema 

BLL, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.4  O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Concorrência Eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes. 

 

4.4.1 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio 

da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: 

Carteira de Motorista ou Registro de Identificação (RG) com código QR), e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes 

para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com 

firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da 

empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

 

4.5 Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato 

Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 

compatível com o objeto desta Licitação; 

 

4.6 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

4.7  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

4.8  Os documentos para credenciamento, exigidos no edital deverão ser apresentados em arquivo 

digital; 

 

4.9  As microempresas (ME) ou as empresas de pequeno porte (EPP) no momento de seu cadastro 

deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 

123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 

 

4.9.1 A ausência de declaração da licitante em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso se 

enquadre, implicará o impedimento da licitante em beneficiar-se da norma. 

 

4.9.2 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências 

legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 

4.10 A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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5.1  O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.2  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

5.3  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3 Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

5.3.4 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.3.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, 

de 2021. 

 

5.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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5.7  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.8  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.9  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.12  Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de 

sua proposta. 

 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.2  O lance deverá ser ofertado pelo valor total da obra. 

 

6.3  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

6.4  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

6.5  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais). 

 

6.7  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.8  Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.8.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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6.8.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.8.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

6.9  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial consultando seu CNPJ. 

 

6.10 Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

 

6.11 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.12 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 2 (dois) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.13 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei n° 14.133,2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b)  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na Lei de Licitações;  

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO  



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.623.513/0001-11 

Avenida Ayrton Senna, 78 – Centro – CEP: 78.528-000 

 Novo Mundo/MT - Fone: (66) 3539-6190 

https://www.novomundo.mt.leg.br 

AV. Ayrton Senna, nº 78, Novo Mundo – MT – CEP: 78528-000 
Fone/Fax: (66) 3539-6190 / E-mail: legislativonovomundo@hotmail.com 

7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.1.4 A empresa vencedora, deverá enviar a sua proposta de preços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 

complementares, que compõe o preço final ofertado. 

 

7.1.4.1 A empresa deverá apresentar além da proposta de preços, sob pena de inabilitação, a Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Composição BDI nos valores correspondentes ao 

lance ofertado. 

 

7.1.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.2  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame definidas neste Edital e seus 

anexos. 

8.2  Será desclassificada a proposta da empresa licitante que possua sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.2.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.2.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

8.2.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

8.2.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8.3  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.4  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

8.5  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.5.3 Apresentar preços inexequíveis.  

8.5.3.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.5.3.2 O licitante que apresentar proposta com valor inferior a este percentual deverá demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, sob pena de desclassificação, conforme § 4º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021; 

8.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

9.DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1 Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos previstos no Projeto 

Básico/Termo de Referência e os documentos relacionados nos subitens abaixo, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

 

9.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

9.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos 

licitantes, exclusivamente por meio de funcionalidade presente no sistema. 

 

9.3  Declaração de habilitação, declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas. 

 

9.4  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de 

inabilitação nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena 

de inabilitação. 
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9.5  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

9.6  A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.7  A verificação a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

9.7.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.8  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

9.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

 

10 A HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.1 Cópia da cédula de identidade RG e CPF dos sócios ou CNH digital: 

10.2 Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial (requerimento de empresário) no 

caso de empresa individual (arquivo digital);  

10.3 Ato constitutivo em vigor (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores; (arquivo digital). 

10.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

10.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

11 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

11.1 A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b)  Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d)  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

f) Certidão negativa de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (todas as esferas) da empresa participante com data e expedição inferior a 30 

(trinta) dias a data de abertura do Processo Licitatório. 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? validar=form) 

g) Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, da empresa 

participante com data e expedição inferior a 30 (trinta) dias a data de abertura do Processo 

Licitatório. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

 

12 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA  

12 Certidão negativa de falência (autor e réu) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com 

validade até 90 (noventa) dias após a expedição.  

 

12.2 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

12.2.1 Todos os tipos de pessoas jurídicas que desejarem participar desta licitação deverão cumprir com a 

exigência acima, independente da dispensa legal de registro do Balanço Patrimonial junto ao fisco. 

 

12.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

12.2.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

12.2.4 Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

12.2.5 Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas: 

 

12.2.6 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais 

ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior; 

 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
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LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
 Ativo Total 

 SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 

12.2.7 Capital social integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor proposto 

pela licitante para o item/lote pertinente, conforme o art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.8 O atendimento dos índices econômicos no subitem 13.2.6 deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

13 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

13.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia. A visita deverá ser agendada com antecedência de até 03 (três) dias úteis da 

data de abertura do certame, através do Departamento de Compras da CÂMARA MUNICIPAL, pelo telefone 

(66) 3539-6190, em horário de expediente (07h às 11h e 13h às 17h). 

 

13.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

 

13.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

13.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

13.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

13.6 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU), em plena 

validade; 
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13.6.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

 

13.7 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

 

13.7.1 REGISTRO DA EMPRESA E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA OU CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com jurisdição sobre o domicílio 

da sede do licitante com a indicação do objeto social compatível com o objeto desta licitação, válido 

na data do presente certame; 

 

13.7.2 COMPROVAÇÃO de que a licitante possui, na data prevista para a entrega da proposta, 

PROFISSIONAL de nível superior em engenharia civil ou arquitetura, reconhecido pelos órgãos de 

fiscalização Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA OU CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo; 

 

13.7.3 A prova da licitante possuir profissional de nível superior acima exigida, será feita, em se tratando de 

sócio ou proprietário da empresa, por intermédio da apresentação do registro comercial, no caso de 

empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores; e no caso de empregado, mediante a Certidão de 

Registro no Conselho de Classe (CREA/CAU), juntamente com o contrato de prestação de serviços 

e ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

 

13.7.4 É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

 

13.7.5 Os profissionais detentores de atestados de capacidade técnica, apresentados na fase de habilitação, 

deverão participar necessariamente como responsáveis técnicos pela obra. 

 

13.7.6 Só será admitida a substituição dos profissionais detentores de atestados apresentados na fase de 

habilitação por outros com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 

profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 

comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o 

respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART/RRT do profissional que está sendo 

substituído; para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo 

Fiscal do Contrato. 

 

13.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL 

 

13.8.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente devidamente regular 

no conselho regional competente, conforme as áreas de atuação previstas no projeto básico, em 

plena validade. 

 

13.8.2 Atestado de Operacional com CAO (certidão de Acervo Operacional), no respectivo conselho de 

classe (CREA/CAU), que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional. O atestado deverá expressar que a empresa já prestou os 

referidos serviços em condições e características similares com o objeto da licitação, e que eles foram 
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executados de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. Considerado como similar 

complexidade obras de: 

 

• Execução de reforma em edificações com área mínima de 250m². E/OU 

• Execução de construção de edificações com área de 50 m² 

 

13.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 

 

13.9.1 Atestado de Capacidade Técnica com CAT – Certidão de Acervo Técnico com registro de atestado) 

REGISTRADO no respectivo conselho de classe (CREA/CAU), que demonstrem capacidade 

operacional na execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, sendo, para tanto, considerado como serviço de similar complexidade 

atestados e CAT’S que conste os seguintes serviços e com as seguintes metragens mínimas: 

 

• Execução de reforma em edificações com área mínima de 250m². E/OU 

• Execução de construção de edificações com área de 50 m² 

 

13.9.2 Os atestados e CAT’s aceitos deverão obrigatoriamente serem dos profissionais indicados para a 

execução dos serviços e registrados nos respectivos conselhos. 

 

13.9.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

13.9.4 As comprovações de experiência técnico-profissionais são consideradas separadamente, não 

necessitando obrigatoriamente, serem coincidentes, ou seja, pode-se apresentar um atestado para 

comprovação técnico operacional, e outro diferente para a comprovação técnico-profissional, desde 

que cumpram os requisitos acima. 

 

13.10 Declaração de que o representante legal e/ou engenheiro responsável técnico da empresa visitou o 

local da obra (Anexo VI), com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data de abertura, podendo 

solicitar a CÂMARA MUNICIPAL através do Departamento de Compras, o agendamento da visita por 

meio do telefone (66) 3539-6190, de 2ª a 6ª feira no horário de expediente das 07h às 11h e das 13h às 

17h. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria deverá apresentar Declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.(Anexo VII).  

 

 

14. DOS RECURSOS   

 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos. 

14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. www.bll.org.br , em horário 

comercial das 07h às 11h e das 13h às 17h. 

 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

 

15 DOS PRAZOS                  

 

15.1 O prazo máximo previsto para execução dos serviços, será de 180 (cento e oitenta) dias, contado a 

partir do início das obras, de acordo com a Ordem de Serviço.  

 

15.2 O prazo para início das obras será de 05 (cinco) dias, contado do recebimento da Ordem de Serviço 

expedida pela Câmara Municipal de Novo Mundo. 

 

15.3 O prazo previsto no cronograma de execução, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando 

solicitado pelo CONTRATADO, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.  

 

15.4 O CONTRATADO deverá apresentar a ART/RRT – Anotação de Responsabilidade Técnica dos 

serviços objeto deste contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura do contrato.  

 

15.5  O prazo de vigência da contratação é de 240 dias, contados da publicação do extrato do contrato, 

na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

16 DO PAGAMENTO     

16.1 O pagamento será efetuado conforme o cumprimento das etapas do cronograma físico-financeiro, a cada 

30 (trinta) dias, mediante a conferência da execução dos serviços pelo fiscal de obras e elaboração de planilha 

de medição; 
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16.2 A empresa contratada deverá encaminhar Nota Fiscal Eletrônica, correspondente ao valor dos serviços 

executados e contemplados na planilha de medição elaborada pelo fiscal da obra, juntamente com o 

comprovante de inscrição da obra no CNO – Cadastro Nacional de Obras e Certidões Negativas de Tributos 

da empresa;  

 

16.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

17.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

 

17.2.1  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

 

17.2.1.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.2.1.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.2.1.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.2.1.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

 

17.2.2 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.2.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 

17.2.4 fraudar a licitação; 

 

17.2.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.2.5.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.2.5.2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.2.5.3 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

18 DOS ANEXOS     

18.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  
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18.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.4  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.5  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br.  

 

18.6 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  

 

Anexo I: Projeto Básico; 

Anexo II: Projeto Executivo; 

Anexo III: Memorial Descritivo; 

Anexo IV: Planilha Orçamentária; 

Anexo V: Cronograma Físico-Financeiro e Composição BDI; 

Anexo VI: Minuta do Contrato; 

Anexo VII: Modelo de Proposta; 

Anexo VIII: Modelo de Declarações; 

Anexo IX: Termo de referência. 

 
 

 

 

Novo Mundo, 24 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

_______________________________________ 

Valeria de Lima Vale 

Presidente da Câmara Municipal de Novo Mundo 

 
 


